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fixadas em 12 (doze) anos de reclusão, em regime fechado, e 1.600 (mil e seiscentos) dias-multa, à razão unitária mínima. Recurso 
defensivo suscitando, preliminarmente, a nulidade da instrução, por inobservância às disposições dos artigos 400, do CPP. No 
mérito, postulou a absolvição referente ao crime de associação para o tráfico. Subsidiariamente, pleiteou: a) a fixação da pena-base 
no mínimo legal; b) a redução da pena de multa; c) a isenção das custas. Parecer ministerial no sentido do parcial provimento do 
recurso para absolver o apelante do crime de associação para o tráfico e, em relação ao crime subsistente, fixar a pena-base no 

mínimo legal. 1. Deixo de apreciar a prefacial porque a solução de mérito é mais favorável ao recorrente.2. Segundo a denúncia, em 
data que não se pode precisar, mas até o dia 09/12/2016, ocasião em que os policiais lograram êxito em apreender drogas e efetuar 
a prisão dos acusados, o recorrente e a denunciada (que foi absolvida) associaram-se para a prática de tráfico de drogas. Consta 
que policiais informados que o recorrente e Priscila estariam vendendo drogas na residência dos mesmos, em diligência observaram 
o momento em que Lucas jogou do segundo andar da residência uma mala contendo 02 (duas) balanças de precisão, 200 
(duzentas) ampolas de lidocaina e finelefrina e 02 (dois) invólucros plásticos de cocaína, permitindo em seguida o ingresso dos 
policiais na casa, supondo que ninguém teria presenciado a dispensa do material. Na residência, localizaram 01 (uma) bucha de 
maconha e a quantia de R$ 59,00 (cinquenta e nove reais). Por fim, LUCAS confessou em sede policial que "havia recebido esse 
material há dois dias e guardou em um quartinho nos fundos" e que "estava atuando no tráfico de drogas". No total, os policiais 
arrecadaram 0,8g oito decigramas de maconha e 100g (cem gramas) de cocaína. 3. Merece prosperar o pleito principal absolutório 
referente a conduta descrita no art. 35, da Lei 11.343/06. Malgrado incontroversa a condenação relativa ao tráfico de drogas, que 
sequer foi impugnada, diante da materialidade, positivada através dos laudos periciais e da comprovação de autoria, ante os 
depoimentos dos policiais que participaram da ocorrência policial, corroborada pela confissão do acusado em Juízo, não há evidência 
de que o apelante estivesse associado, de forma estável e permanente, à denunciada para praticar a mercancia. Até porque ela foi 
absolvida, por falta de provas, não restando demonstrado que ele estivesse de forma estável e permanente unido a ela, ou a 
terceiro. 4. A dosimetria da pena corporal e da pena de multa, referente ao crime subsistente, deve ser mitigada.5. A pena-base 
deve retornar ao mínimo legal, diante da ausência de fundamentação idônea a justificar maior reprimenda. As circunstâncias 
ressaltadas na sentença para exasperar a pena-base já se inserem na norma do tipo em análise. 6. O gravame da recidiva deve ser 
elevado em 1/6, sendo compensado com a atenuante da confissão espontânea. 7. Inviável a aplicação da minorante constante no 
art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, bem como da substituição da sanção, tampouco o abrandamento do regime, diante da recidiva e do 
quantitativo de pena. 8. O pleito para afastar o pagamento de multa deve ser requerido ao juízo da Execução, prestigiando-se o 
entendimento pacífico, estabelecido na Súmula 74, desse Tribunal. 9. Rejeitado o prequestionamento. 10. Recurso conhecido e 
parcialmente provido, para absolver o acusado do crime previsto no art. 35, da Lei 11.343/06, com fulcro no art. 386, VII, do CPP, 
e, quanto ao crime do art. 33, da Lei de Drogas, fixar a pena-base no mínimo legal, reconhecer a atenuante da confissão e 
compensar as circunstâncias atenuante e a agravante da recidiva, acomodando a resposta penal em 05 (cinco) anos de reclusão, em 
regime fechado, e 500 (quinhentos) dias-multa, no menor valor unitário. Oficie-se.   Conclusões:  Recurso conhecido e parcialmente 
provido para absolver o acusado do crime previsto no art. 35, da Lei 11.343/06, com fulcro no art. 386, VII, do CPP, e, quanto ao 
crime do art. 33, da Lei de Drogas, fixar a pena-base no mínimo legal, reconhecer a atenuante da confissão e compensar as 
circunstâncias atenuante e a agravante da recidiva, acomodando a resposta penal em 05 (cinco) anos de reclusão, em regime 
fechado, e 500 (quinhentos) dias-multa, no menor valor unitário, nos termos do voto do Des. Relator. Oficie-se.     
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